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Itapeva, 16 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Munícipal,

Excelentíssimos

Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa

Egrégia Casa de Leis o incluso Projeto de Lel que "ALTERA a Lei Municipal

n.o 3.322, de 30 de dezembro de 2011, que institui o Sistema Municipal

de Cultura, reestrutura o Conselho Municipal de Políticas Culturais e dá

outras providências, "

A reativação dessa instância fundamental, representada pelo

Conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC), órgão colegiado

essencial para a gestão democrática da cultura, é premente, pois sua

inatividade fragiliza a participação social e o alinhamento com o Sistema

Nacional de Cultura (SNC).

A proposta também visa a atualização e a conformidade legal, ao

buscar garantir a paridade com uma composição de 20 (vinte) membros,

divididos igualmente entre poder público e sociedade civil, conforme

determina o SNC.

Ampliar a representatividade, assegurando que a sociedade civil

seja representada por dez (10) segmentos culturais definidos em lei, que

retem a diversidade cultural itapevense, como Artes Cênicas, Música,

Cultura U rbana e Patrimônio.

Município de ltapeva
Estado de São Paulo

cNPl/MF 46.634.3s8 0001-77
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Atualizar a estrutura de governo, adaptando a representação das

secretarias à organização administrativa vigente do Município e definir

competências claras, estabelecendo atribuições legais do CMPC, como a

fiscalização do Fundo Municipal de Cultura e o acompanhamento do Plano

Municipal de Cultura é a pretensão com a presente alteração,

A medida garante segurança jurídica e técnica adequada e essa

abordagem preserva o arcabouço legal consolidado do Sistema Municipal

de Cultura, modifica apenas os dispositivos necessários de forma pontual

e segura, é mais ágil que a criação de uma nova lei, o que acelera a

reinstalação do CMPC, e delega ao Regimento Interno a regulamentação

detalhada do processo eleitoral e de funcionamento, conferindo agilidade

para futuros ajustes.

Porém, a reestruturação promove a democracia participativa,

fortalecendo o diálogo entre governo e sociedade civil e assegurando

transparência e participação popular na formulação das políticas culturais,

em consonância com os preceitos constituciona is.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres

Vereadores desta D. Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas

Excelências meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AD R IANA o u c sü#Éli:ffi #iT^ """

M AC HAD o : 1 7 5em"#fi:::::::::; "''
3973859 bsâ?i,,,,,,..,,,,

ADRrANA ouiti" üiiõriiitio
Prefeita Municipal

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MI-'46.634.358 0001-z
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PROJETO DE LEI N.o _ / 2026

ALTERA a Lei Municipal n.o 3.322, de 30
de dezembro de 2011, que institui o
Sistema Municipal de Cultura, reestrutura
o Conselho Municipal de Políticas
Culturais e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de
Itapeva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe
confere o art. 66, VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara
Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterada a redação do art. 30 da Lei Municipal n.o
3,322, de 30 de dezembro de 2011, que passa a viger da seguinte forma:

"AÉ.30 O Sistema Municipal de Cultura de Itapeva é composto
pelos seguintes elementos:

I - a Secretaria Municipal responsável pela área da Cultura;

II - o Conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC);

III - a Conferência Municipal de Cultura;

IV - o Plano Municipal de Cultura;

V - o Fundo Municipal de Cultura; e

VI - o Sistema Municipal de Informações e Indicadores
Culturaís, "

Art. 20 Fica alterada a redação do art. 90 da Lel Municipal n.o
3.322, de 30 de dezembro de 2011, que passa a viger da seguinte forma:

Município de ltapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

t/

CN MF 46.614.358 0001-77
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"Art. 90 O CMPC é órgão colegiado integrante do Sistema
Municipal de Cultura (SMC), com caráter consultivo, fiscalizador
e deliberativo, conforme o art. 216-A da Constituição Federal e
em conformidade com o Sistema Nacional de Cultura (SNC),

Parágrafo único, (revogado)"

Art. 30 Ficam alteradas as redações do caput e dos §§1o e 20 do
art. 10 da Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro de 2011, que
passam a viger da seguinte forma:

"Art. 10. O CMPC será composto por 20 (vinte) membros
titulares, divididos igualmente entre poder público e sociedade
civil, com respectivos suplentes, da seguinte forma:

I - Da sociedade Civil, 10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes,
eleitos em assembleia específica, na forma do Regimento
Interno, representando os seguintes segmentos:

a) Artes Cênicas;

b) Música;

c) Artes Visuais;

d) Audiovisual e Novas Mídias;

e) Dança;

f) Literatura e Livro;

g) Patrimônio Histórico, Cultural e Arquitetônico;

h) Cultura Popular, Tradicional e Identitária;

i) Artesanato; e

j) Cultura Urbana.

II - Do poder público municipal, 10 (dez) titulares e 10 (dez)
suplentes, indicados pelas Secretarias Municipais responsáveis
pelas seguintes áreas:

a) Cultu ra;

b) Turismo;

c) Educação;

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

t

CNP,, MF 46.634.358 0001-77
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d) Assistência e Desenvolvimento Social;

e) Saúde;

f) Meio Ambiente;

g) Esportes;

h) Desenvolvimento Econômico;

i) Planejamento; e

j) Governo e Relações InstÍtucionais.

§1o O Regimento Interno do CMPC disporá sobre o processo
eleitoral para escolha dos representantes da sociedade civil, a
indicação dos representantes do poder público, critérios de
elegibilidade, impedimentos, perda de mandato e demais normas
de funcionamento.

§20 O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida
uma recond ução. "

Art. 40 Ficam acrescentados os artigos 10-A e 10-B à Lei
Municipal n,o 3,322, de 30 de dezembro de 2011, que passam a viger da
seg u inte forma:

"Art. 1O-4. Compete ao CN4PC:

I - colaborar na formulação, acompanhamento e avaliação das
políticas públicas de cu ltu ra;

II - acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura;

III - fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal
de Cultura;

IV- promover articulação entre sociedade civil e poder público;
e

V - convocar e organizar a Conferência Municipal de Cultura.

Art. 1O-8. O CMPC possui caráter consultivo, fiscalizador e

deliberativo, como requisito para integração ao Sistema Nacional

t)

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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de Cultura (SNC), na forma do disposto no art. 216-A da
Constituição Federal e no art. 16 da Lei Federal n.o 14.835/2024,

§1o O caráter deliberativo do Conselho compreende a
competência para deliberar sobre matérias de natureza
estratégica e programática da política pública cultural municipal,
especialmente:

I - diretrizes gerais da política municipal de cultura;

II - aprovação e
Cultura;

acompanhamento do Plano Municipal de

III - diretrizes para aplicação dos recursos do Fundo Municipal
de Cultura; e

IV - proposições voltadas ao fortalecimento do Sistema Municipal
de Cultura.

§2o As deliberações do Conselho inserem-se no âmbito da
formulação, planejamento e orientação das políticas culturais,
não abrangendo atos de execução administrativa.

§3o Não constituem objeto de deliberação do Conselho:

I - ordenação de despesas;

II - gestão orçamentária e financeira direta;

III - celebração, execução ou rescisão de contratos
ad m inistrativos;

IV- gestão de pessoa l;

V - prática de atos administrativos individuais; e

VI- execução direta de programas, projetos ou serviços
culturais.

§4o As atribuições previstas no §3o permanecem de
competência exclusiva do órgão gestor da política cultural.

§50 O caráter deliberativo do Conselho exerce-se no plano
estratégico da política pública cultural, preservando-se a

o
Estado de São Paulo

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

CN MF 46.634.358 0001-77
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autonomia adminístrativa da Secretaria Municipal responsável
pela cu ltu ra. "

Art. 50 O Regimento Interno do CMPC, que disciplinará sua
organização e funcionamento, será aprovado por resolução do próprio
Conselho no prazo de noventa (90) dias após sua instalação.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando os arts. tt, 12, 13 e 14 da Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de
dezembro de 2011 e demais disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de março de 2.026.

ADRTANA DUCHffi*113:iiffiif;í:T:'^"'"'
MACHADo: 1 7ss[..#]LlljllllLj.'J "-"'

3973859 i":í#;:,.lll,,,Lr*,1j,fl.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal

I

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo
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Câmara Municipal de Itapeva
Pâlácio verêador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 052 /2026 foi lido em plenário na 13ê

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 79 /O3 /2O26,

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 20 de março de 2026.

\_-I_ .r*lr)
Marli Cristina eiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Adminisrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Pro,jeto de Lei 05212026 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

(: ) Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

(:;)Comissáo de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 20 de março de 2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

10

(151 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov br
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo vereador Euclld€s Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurÍdlco

Parecer no O8112026

Referência: Projeto de Lei no 052/2026 -'ALTERA a Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de

dezembro de 201 1, que institui o Sistema Municipal de Cultura, reestrutura o Conselho

Municipal de Políticas Culturais e dá outras providências,"

Autoria: Prefeita Municipal.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a Chefe do Executivo
alterar a Lei Municipal no 3.322/2011 que "lnstitui o Slstema Municipal de Cultura - SMC e
Dispõe sobre as diretrizes, composição e Íuncionamento do Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC e dá outras providências".

Segundo a justificativa constante na mensagem, tal medida visa a

reativação dessa instância fundamental, representada pelo Conselho Municipal de Políticas

Culturais (CMPC), órgão colegiado essencial para a gestão democrática da cultura, pois sua

inatividade fragiliza a participação social e o alinhamento com o Sistema Nacional de
Cultura (SNC).

Dentre as principais alteraçôes propostas, destaca a Alcaide: 1) a

atualização e a conformidade legal, ao buscar garantir a paridade com uma composição
de vinte (20) membros, divididos igualmente entre poder público e sociedade civil,

conforme determina o SNC; 2) a ampliação da representatividade, assegurando que a

sociedade civil seja representada por dez (10) segmentos culturais, que refletem a

diversidade cultural ltapevense, como Artes Cênicas, Música, Cultura Urbana e Patrimônio;

3) a atualização da estrutura de governo, adaptando a Íepresentação das secretarias à

organização administrativa vigente do Município e definir competências claras,

estabelecendo atribuiçôes legais do CMPC, como a fiscalização do Fundo Municipal de
Cultura e o acompanhamento do Plano Municipal de Cultura.

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário

e distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi

t/72
Par€cer Iurídlco 08 l/2026
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Câmara Municipal de ltapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurÍdlco

encaminhado a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto à

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.

1. lNtctaflvA tEGtsl-ATtvA E coMPETÊNctA EM RAzÃo DA MATÉR|A.

Não há no projeto de lei vício de iniciativa, na medida em que pertence à

Chefe do Poder Executivo a competência para legislar sobre a estruturação e as atribuições

de órgãos da Administração e organização administrativa, inserindo-se nesse contexto a

criação ou alteração dos Conselhos Municipais.

Nesse sentido prevê o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, que reproduz

disposições previstas na Constituição do Estado e Constituição Federal:

Art.40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de
Lei que disponham sobre:

(...)

lV - organização adminístrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos

e pessoal da administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração

Pública Municipal.

Os Conselhos Municipais compõem a categoria de órgãos colegiados de

assessoramento, integrantes da estrutura organizacional da Administração, cujo objetivo

é estudar, incentivar e apresentar sugestões e conclusões a respeito dos assuntos que lhes

são afetos. Não têm personalidade jurídica, não legislam, nem julgam, porquanto se

reputam organismo de consulta, voltados para a discussão das políticas públicas locais.

Seu papel fundamental consiste em colaborar para a formulação de

políticas, auxiliando a autoridade local nas tomadas de decisôes, fiscalizando ou mesmo

gerindo determinadas áreas de atuação cujo interesse ou importância tornem necessário

certo direcionamento e certa especialização.

Os Conselhos pertencem, portanto, à estrutura organizacional da

www.camaraitapeva.sp.gov,br
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\



-.«>
Fls

I

Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezt

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento JurÍdlco

Ad ministração Municipal.

Logo, é certo que qualquer Conselho Municipal deve ser criado e/ou

sofrer alteração em sua estrutura e diretrizes por lei de iniciativa reservada ao Poder

Executivo, consoante o disposto no artigo 61, § 1o, ll, "e" da Constituição Federal, comando

esse aplicável aos Municipios, por se tratar de princípio informador do processo legislativo.

No tocante a competência legislativa material, destaca-se que por força

dos incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federal, os Municípios são dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos

de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

A competência municipal, portanto, reside no direito público subjetivo

que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar

interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites e

parâmetros fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Dessa forma, ao tratar da composição, estruturação e atribuição dos

conselhos municipais, o município exerce sua competência de legislar sobre assunto de

interesse local, na medida em que as normas recaem direta e exclusivamente sobre este

ente federativo.

Deste modo também não há vício de competência que possa macular a

propositura em apreço, razão pela qual passamos à análise da matéria.

2. DA MArÉRrA.

Também quanto ao conteúdo material não se constata irregularidades na

propositura em apreço.

Conforme já relatado, a proposta tem por escopo aprimorar a Lei

Municipal n" 3.322/2011 que "lnstitui o Sistema Municipal de Cultura - SMC e Dispõe sobre

as diretrizes, composição e funcionamento do Conselho Municipal de Política Cultural -

CMPC e dá outras providências".

As alterações, inserções e revogações pretendidas são as seguintes:

U3/72

Parecer lurídtco 081/2026

www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Departamento lurldlco

Atual redação da lei Redação proposta pelo projeto

Art. 30 São elementos e instâncias integrantes
do SMC:

| - a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
e suas unidades administrativas;
ll - o Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC;

lll - o Conselho Municipal de Defesa do
Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Artístico e
Turístico do Município de ltapeva
COMDEPHAAT;

lV - a Conferência Municipal de Cultura;
V - o Plano Municipal de Cultura;
Vl - o Fundo Municipal de Cultura;
Vll - o Sistema Municipal de Financiamento à

Cultura.

Art. 90 O Conselho Municipal de Cultura,
criado pela Lei Municipal n.o 2.308, de 18 de
julho de 2005, e reformulado pela Lei Municipal
n.o 2.394, de 15 de março de 2006, com
alterações trazidas pela Lei Municipal n.o 2.850,

de 26 de Íevereiro de 2009, passará a ser

chamado de Conselho Municipal de PolÍtica

Cultural - CMPC.

Parágrafo único. O CMPC, órgão colegiado
integrante da estrutura básica do SMC, é
instância permanentê, de caráter normativo,

consultivo, deliberativo e fiscalizador, que atua
na formulação de estratégias e controle da

execução das políticas públicas de cultura do
Município de ltapeva.

AÉ. í0. O CMPC, formado por representantes

do Poder Público Municipal e da sociedade

civil, será constituído por 54 (cinquenta e

quatro) membros, sendo 27 (vinte e sete)

titulares e 27 (vinte e sete) suplentes,
nomeados pelo Cheíe do Poder Executivo para

um período de 2 (dois) anos, permitida uma

recondução.

Art.30. O Sistema Municipal de Cultura de
Itapeva é composto pelos seguintes
elementos:
l- a Secretaria Municipal responsável pela área

da Cultura;
ll - o Conselho Municipal de Políticas Culturais
(cMPC);

lll - a Conferência Municipal de Cultura;
lV - o Plano Municipal de Cultura;
V - o Fundo Municipal de Cultura; e

Vl - o Sistema Municipal de lnformações e

lndicadores Culturais. (NR)

Art.90. O CMPC é órgão colegiado integrante
do Sistema Municipal de Cultura (SMC), com
caráter consultivo, íiscalizador e deliberativo,
conforme o art. 216-A da Constituição Federal

e em conformidade com o Sistema Nacional de
Cultura (SNC). (NR)

rrÍrsy|lqffi Er@

iâstância permanentei de €aráter nêrmative,
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Art. 10. O CMPC será composto por 20 (vinte)

membros titulares, divididos igualmente entre
poder público e sociedade civil, com
respectivos suplentes, da seguinte forma:
| - Da sociedade Civil, 10 (dez) titulares e 10

(dez) suplentes, eleitos em assembleia

específica, na forma do Regimento lnterno,

representando os seguintes segmentos: !
L4h2
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§ 1o Os membros do CMPC serão escolhidos
entre pessoas de reconhecida idoneidade,
vivência e representatividade no meio cultural
do Município.

§ 20 No caso de vacância de membro titular,
será nomeado o membro suplente, que
completará o tempo restante do mandato.

a) Artes Cênicas;

b) Música;

c) Artes Visuais;

d) Audiovisual e Novas Mídias;

e) Dança;

0 Literatura e Livro;

9) Patrimônio Histórico, Cultural
Arquitetônico;
h) Cultura Popular, Tradicional e ldentitária;
i) Artesanato; e
j) Cultura Urbana.

ll - Do poder público municipal, 10 (dez)

titulares e 10 (dez) suplentes, indicados pelas

Secretarias Municipais responsáveis pelas

seguintes áreas:

a) Cultura;
b) Turismo;

c) Educação;

d) Assistência e Desenvolvimento Social;

e) Saúde;

0 Meio Ambiente;
g) Esportes;

h) Desenvolvimento Econômico;
i) Planejamento; e
j) Governo e Relaçóes lnstitucionais.

§1o O Regimento lnterno do CMPC disporá
sobre o processo eleitoral para escolha dos
representantês da sociedade civil, a indicação
dos representantes do poder público, critérios
de elegibilidade, impedimentos, perda de
mandato e demais normas de funcionamento.

§2o O mandato dos conselheiros será de 2

(dois) anos, permitida uma recondução. (NR)

Art. 104. Compete ao CMPC:

l- colaborar na formulação, acompanhamento
e avaliação das políticas públicas de cultura;
ll - acompanhar a execução do Plano

Municipal de Cultura;
lll - Íiscalizar a aplicação dos recursos do
Fundo Municipal de Cultura;

e

www.camaraitapeva.sp.gov.br
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lV - promover articulação entre sociedade civil
e poder público; e

V - convocar e organizar a Conferência
Municipal de Cultura. (NR)

Art. 10-8. O CMPC possui caráter consultivo,
Íiscalizador e deliberativo, como requisito para

integração ao Sistema Nacional de Cultura
(SNC), na forma do disposto no art.216-A da
Constituição Federal e no art. 16 da Lei Federal

n." 14.835/2024.

§ 1o O caráter deliberativo do Conselho

compreende a competência para deliberar
sobre matérias de natureza estratégica e

programática da política pública cultural
municipal, especialmente:
l- diretrizes gerais da política municipal de

cultura;
l! - aprovação e acompanhamento do Plano

Municipal de Cultura;
lll - diretÍizes para aplicação dos recursos do
Fundo Municipal de Cultura; e

lV - proposiçóês voltadas ao fortalecimento do
Sistema Municipal de Cultura.

§ 20 As deliberaçôes do Conselho inserem-se
no âmbito da formulação, planejamento e

orientação das políticas culturais, não

abrangendo atos de execução administrativa.

§ 30 Não constituem objeto de deliberação do
Conselho:
l- ordenação de despesas;

ll - gestão orçamentária e Íinanceira direta;

lll - celebração, execução ou rescisão de

contratos administrativos;
lV - gestão de pessoal;

V - prática de atos administrativos individuais;

e

Vl - execução direta de programas, projetos ou

serviços culturais.

§ 40 As atribu revistas no §3o

www.camaraitapeva.sp.gov.br
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permanecem de competência exclusiva do
órgão gestor da política cultural.

§ 5o O caráter deliberativo do Conselho exerce-
se no plano estratégico da política pública

cultural, preservando-se a autonomia
administrativa da Secretaria Municipal
responsável pela cultura.
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Da comparação realizada verifica-se que, conforme especificado na

mensagem, o projeto visa adequar a composição e funcionamento do conselho às

diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional de Cultura (SNC), tratando-se, portanto, de
ajuste técnico e normativo necessário, que visa alinhar a legislaçâo municipal às normas
nacionais vigentes, sem gerar impacto financeiro adicional ao erário.

As diretrizes do Sistema Nacional de Cultura (SNC) para a criação do
sistema municipal de cultura e do respectivo conselho municipal de políticas culturais são

estabelecidas, principalmente, pela Lei no 14.835, de 4 de abril de 2024, que institui o Marco
Regulatório do SNC. O objetivo central é garantir os direitos culturais por meio de um

regime de colaboração entre os entes federativos, com gestão conjunta das políticas
públicas de cultura e promoção do desenvolvimento humano, social e econômico.

De acordo com a justificativa do Projeto de Lei, tal medida busca "reativar

Y\/ - .,,^ô.i. 1.Âô. ^, ,â ^"+i-, ,l^rh : nraâ, raãa
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essa instância fundamental" e garantir "a conformidade legal" com o SNC, reforçando a

intenção do Poder Executivo em adequar a legislação local ao novo marco federal.

Portanto, as alterações propostas atendem, em grande parte, às diretrizes da Lei Federal

no 14.835/2024, fortalecendo a participação social e a gestão das políticas culturais no

município de ltapeva.

3. DA coNcrusÃo.

Ante todo o exposto, entende-se, s.mj., que o projeto não apresenta vício
de competência ou iniciativa passíveis de macular sua apreciação por esta Casa de Leis,

razão pela qual opina-se paÍa que receba parecer favorável da Comissão de Legislação

Justiça e Redação e Legislação Participativa, competindo aos Nobres Edis à discussão
política sobre o tema.

É o parecer, sob censura

Itapeva,2T de março de2026.

,,h/^ r.í
Danielle de C. L. B. eida vagner Willi a

Procuradora Jurídica
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COMISSÃO DE EDUCAçÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE

oFícto oo7t2o26

Itapeva, 07 de abril de 2026.

Prezado Senhor:

Em reuniáo realizada por esta Comissáo, foi deliberado convidarVossa Senhoria para

uma reuniáo extraordinária que será realizada na terça-feira dia 14 de abril às

16h15, para explanar sobre o Projeto de Lei 5212026 de autoria da Prefeita Adriana

Duch Machado, que altera a Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro de 2011,

que institui o Sistema Municipal de Cultura, reestrutura o Conselho Municipal de

Políticas Culturais e dá outras providências, bem como relatar sobre as verbas para a

cultura "Aldir Blanc", que estão disponibilizadas.

Atenciosamente,

7*Zç .?. -ã;-
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

llmo. Senhor:
SAMIR BAKHOS LAHOUD
DD. Secretário Municipal de Cultura e Turismo

UC

Pmí?ifl n Mui6pel d€ lhp6rà5,
G}8IIM Dâ PRiFtÍIA
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(15) 3524-9202 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - presidencia@camaraitepeva.sp.gov,br
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Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.
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PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIÇA, REOAçÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00062/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 5212026

Ementa: ALTERA a Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro de 2011 , que institui

o Sistema Municipal de Cultura, reestrutura o Conselho Municipal de Políticas

Culturais e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questâo;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 7 de abril de 2026

VALOIMEIA FEREIRC DOS SA
VICE-PRESIDENTE

NTOS

DE ALMEIDA

ÁUREA APAREctDA RosA
MEMBRO

JULIO CESA

llu,t

\)

GLEYCE EIDA

M o M

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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RONALOO.PIN.HEIRO

PRESIDENTE
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PARECER COMTSSÃO EDUCAçÃO, CULTURA, TURTSMO E ESPORTE

No 00013/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 5212026

Ementa: ALTERA a Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro de2011, que institui

o Sistema Municipal de Cultura, reestrutura o Conselho Municipal de Políticas

Culturais e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

í . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 2 de junho de 2Q26.

Vrr-b '/
BERTo TÂRá DoS SANToS

PRESIDENTE

PAULO RO

THIAGO RO G OLIVEIRA ARAUJOs

MARCELO RABELO DE C

MEMBRO

LHO POLI VANDER BUENO PACHECO

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.can)araitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI 5212026 - ALTERA a Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro
de 2011, que institui o Sistema Municipal de Cultura, reestrutura o Conselho Municipal
de Políticas Culturais e dá outras providências.

EMENDA No 1/2026 - EDUCAÇÂO, CULTURA, TURTSMO E ESpORTE

Art. 1o O art. 40 do Projeto de Lei n' 5212026 passa a vigorar com as seguintes

alteraçÕes e acréscimos:

"Art.40

"Art. 10-A

lll - fiscalizar a aplicaçáo dos recursos do Fundo Municipal de Cultura

e dos recursos provenientes de transferências intergovernamentais

destinadas à cultura;

V - convocar e organizar a Conferência Municipal de Cultura,

assegurando sua realização previamente às conferências estaduais e

nacionais;

Vl - assegurar a eleição, na Conferência Municipal de Cultura, dos

delegados representantes do Município para participaçáo nas

conferências estaduais de cultura;

Vll - manifestar-se sobre a aplicação de recursos provenientes de

transferências da União, do Estado e de outros entes federativos

destinados à cultura;

Vlll - garantir e promover mecanismos de participação da sociedade

civil na elaboraçáo, acompanhamento e revisão do Plano Municipal

de Cultura, inclusive por meio de consultas públicas, audiências e

conferências;

;zt
ã, @,\u1
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lX - cooperar com os sistemas estadual e nacional de cultura no

âmbito de suas competências institucionais. "

"Art. 10-B

§10..........
t-.
ll - aprovaçáo do Plano Municipal de Cultura, previamente ao seu
encaminhamento ao Poder Legislativo;

lll - aprovação das diretrizes do Fundo Municipal de Cultura e das
prioridades de financiamento das políticas públicas de cultura;
lV - acompanhamento e aprovação do cumprimento das diretrizes e
instrumentos de financiamento da cultura; e

V - proposiçoes voltadas ao fortalecimento do Sistema Municipal de
Cultu ra."

"§20 As deliberaçÕes do Conselho possuem caráter vinculante no

âmbito das diretrizes, instrumentos de planejamento e políticas

públicas culturais, observadas as competências administrativas,

orçamentárias e financeiras privativas do Poder Executivo."

"§5o A autonomia administrativa do órgáo gestor da política cultural

não afasta a obrigatoriedade de observância das deliberaçÕes

estratégicas do Conselho Municipal de Políticas Culturais nos temas

de sua competência legal."

Art. 20 Fica acrescido ao Projeto de Lei no 5212026 o art. 5o, renumerando-se os

demais, com a seguinte redação:

"Art. 5o Acrescentam-se os incisos X, Xl, Xll, Xlll, XlV, XV e XVI ao arl.2o da

Lei Municipal no 3.322, de 30 de dezembro de 2011, com as seguintes

redaçÕes:

"AÍ1.2 ..

(15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@canlaraitapeva.sp.gov.br
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X - promover a integraçâo, manutençáo e desenvolvimento contínuo

do Sistema Municipal de Cultura, garantindo condiçoes legais,

adminishativas e de participaçáo social para sua integração ao

Sistema Nacional de Cultura - SNC;

Xl - cooperar, em regime de colaboração, com a União, o Estado e

outros Municípios para o desenvolvimento das políticas públicas de

cultura;

Xll - cooperar com o Sistema Nacional de lnformaçÕes e lndicadores

Culturais - SNIIC;

Xlll - promover açoes de formação e qualificaçáo de gestores,

conselheiros e agentes culturais;

XIV - apoiar a implementaçáo de sistemas e planos setoriais de

cu ltura;

XV - garantir infraestrutura administrativa, recursos humanos e meios

necessários ao funcionamento do órgão gestor da cultura e do

Conselho Municipal de Políticas Culturais;

XVI - promover condiçÕes administrativas e institucionais para o

funcionamento do Fundo Municipal de Cultura e dos instrumentos de

financiamento da politica cultural."

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 03 de junho de 2026.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a Emenda OOI/2026 do Projeto de Lei 05212026 foi

lida em plenário na 33e Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 08/O6/2026,

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 09 de junho de2026.

Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,Sov.br - secretaria@canlaraitapeva sp Sov.br
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente a Emenda 001/26 ao Projeto de Lei 05212026 às seguintes Comissoes

Permanentes da Casa:

.p<J Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuni 9 de junho de2026.

, '"!
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MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15J 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camarairapeva.sp.Sov.br
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PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00089/2026

Propositura: EMENDA AO PROJETO DE LEI 0052/2026 No 1/2026

Ementa: Altera dispositivos no projeto de lei 5212026.

Autor: Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

í . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 9 de junho de 2026

GLEYCE DO S DE ALMEIDA MARCELO RABE o E CARVALHO POLI

M o M o
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
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REDAçÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt N.o 52t2026
LEGTSLAÇÃO, JUST|ÇA, REDAÇÁO E LEGTSLAÇÁO pARTtCtpArVA

Altera a Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro
de 2011, que institui o Sistema Municipal de Cultura,
reestrutura o Conselho Municipal de Políticas
Culturais e dá outras providências.

| - a Secretaria Municipal responsável pela área da Cultura;

ll - o Consetho Municipal de Políticas Culturais (CMPC);

lll - a Conferência Municipal de Cultura;

lV - o Plano Municipal de Cultura;

V - o Fundo Municipal de Cultura; e

Vl - o Sistema Municipal de lnformações e lndicadores Culturais."

Art. 2" Fica alterada a redação do art. 90 da Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro de
201 1 , que passa a viger da seguinte forma:

'Art.9o O CMPC é órgão colegiado integrante do Sistema Municipal de Cultura
(SMC), com caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo, conforme o art. 216-A
da Constituição Federal e em conformidade com o Sistema Nacional de Cultura
(sNc)

Parágrafo único. (revogado)"

AÉ. 3" Ficam alteradas as redaçóes do caput e dos §§1o e 2o do art. 10 da Lei Municipal n.o

3.322, de 30 de dezembro de 201 1, que passam a viger da seguinte forma:

"Art. í 0. O CMPC será composto por 20 (vinte) membros titulares, divididos
igualmente entre poder público e sociedade civil, com respectivos suplentes, da
seguinte forma:

l- Da sociedade Civil, 10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes, eleitos em
assembleia específica, na forma do Regimento lnterno, representando os
seguintes segmentos:

a) Artes Cênicas;

(15) 352a-9200 - wwwitapeva.sp.leg.br - secretâria@camaraitapeva.sp.gov.br

Art. ío Fica alterada a redação do art. 3o da Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro de
201 1 , que passa a viger da seguinte forma:

'Art. 30 O Sistema Municipal de Cultura de ltapeva é composto pelos seguintes
elementos:
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Secretaria Administrativa

b)

c)

d)

e)

0

Música;

Artes Visuais;

Audiovisual e Novas Mídias;

Dança;

Literatura e Livro;

g) Patrimônio Histórico, Cultural e Arquitetônico;

h) Cultura Popular, Tradicional e ldentitária;

i) Artesanato; e

j) Cultura Urbana.

ll - Do poder público municipal, 10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes, indicados
pelas Secretarias Municipais responsáveis pelas seguintes áreas:

a) Cultura;

b) Turismo;

c) Educação;

d) Assistência e Desenvolvimento Social;

e) Saúde:

f) Meio Ambiente;

g) Esportes;

h) Desenvolvimento Econômico;

i) Planejamento; e

j) Governo e Relaçóes lnstitucionais.

§ío O Regimento lnterno do CMPC disporá sobre o processo eleitoral para
escolha dos representantes da sociedade civil, a indicação dos representantes do
poder público, criterios de elegibilidade, impedimentos, perda de mandato e
demais normas de funcionamento.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camara,tapeva.sp,gov.br
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§2o O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida
recondução."

uma

AÉ. 4' Ficam acrescentados os artigos 10-A e 10-B à Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de
dezembro de 2011, que passam a viger da seguinte forma:

'Art. í0-4. Compete ao CMPC

| - colaborar na formulação, acompanhamento e avaliação das políticas públicas
de cultura;

ll - acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura;

lll - fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura e dos
recursos provenientes de transíerências intergovernamentais destinadas à
cultura;

lV - promover articulação entre sociedade civil e poder público;

V - convocar e organizar a Conferência Municipal de Cultura, assegurando sua
realização previamente às conferências estaduais e nacionais,

Vl - assegurar a eleição, na Conferência Municipal de Cultura, dos delegados
representantes do Municipio para participação nas conÍerências estaduais de
cultura;

Vll - manifestar-se sobre a aplicação de recursos provenientes de transferências
da Uniáo, do Estado e de outros entes federativos destinados à cultura;

Vlll - garantir e promover mecanismos de participação da sociedade civil na
elaboraçâo, acompanhamento e revisão do Plano Municipal de Cultura, inclusive
por meio de consultas públicas, audiências e conferências;

lX - cooperar com os sistemas estadual e nacional de cultura no âmbito de suas
competências institucionais.

Art. í0-8. O CMPC possui caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo, como
requisito para integração ao Sistema Nacional de Cultura (SNC), na Íorma do
disposto no art. 216-A da Constituição Federal e no art. 16 da Lei Federal n.o
14.83512024.

§ío O caráter deliberativo do Conselho compreende a competência para deliberar
sobre matérias de natureza estratégica e programática da política pública cultural
municipal, especialmente:

| - diretrizes gerais da política municipal de cultura;

ll - aprovaçáo do Plano Municipal de Cultura, previamente ao seu
encaminhamento ao Poder Legislatlvo;

(15J 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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lll - aprovação das diretrizes do Fundo Municipal de Cultura e das prioridades de
financiamento das políticas públicas de cultura;

lV - acompanhamento e aprovação do cumprimento das diretrizes e instrumentos
de financiamento da cultura; e

V - proposições voltadas ao fortalecimento do Sistema Municipal de Cultura

§2o As deliberações do Conselho possuem caráter vinculante no âmbito das
diretrizes, instrumentos de planejamento e políticas públicas culturais, observadas
as competências administrativas, orçamentárias e financeiras privativas do Poder
Executivo.

§3o Não constituem objeto de deliberação do Conselho:

I - ordenação de despesas;

ll - gestáo orçamentária e financeira direta;

lll - celebração, execuçáo ou rescisão de contratos administrativos;

lV - gestáo de pessoal;

V - prática dê atos administrativos individuais; e

Vl - execução direta de programas, projetos ou serviços culturais.

§4o As atribuiÇóes previslas no §3o permanecem de competência exclusiva do
órgão gestor da política cultural.

§5o A autonomia administrativa do órgão gestor da política cultural não aÍasta a
obrigatoriedade de observância das deliberaçóes estratégicas do Conselho
Municipal de Políticas Culturais nos temas de sua competência legal.

AÉ. 50 Acrescentam-se os incisos X, Xl, Xll, Xlll, XlV, XV e XVI ao art.2o da Lei Municipal n0

3.322, de 30 de dezembro de 201 1, com as seguintes redações:

"AÍ1.2

X - promover a integraçáo, manutençáo e desenvolvimento contínuo do
Sistema Municipal de Cultura, gaÍantindo condiçóes legais, administrativas
e de participação social para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura

- SNC;

Xl - cooperar, em regime de colaboração, com a União, o Estado e outros
Municípios para o desenvolvimento das políticas públicas de cultura;

Xll - cooperar com o Sislema Nacional de lnformaÇões e lndicadores
Culturais - SNIIC;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Xlll - promover açóes de formação e qualificação de gestores, conselheiros
e agentes culturais;

XIV - apoiar a implementação de sistemas e planos setoriais de cultura;

XV - garantir infraestrutura administrativa, recursos humanos e meios
necessários ao Íuncionamento do órgáo gestor da cultura e do Conselho
Municipal de Políticas Culturais;

XVI - promover condiçóes administrativas e institucionais para o
funcionamento do Fundo Municipal de Cultura e dos instrumentos de
financiamento da política cultural."

Art.60 O Regimento lnterno do CMPC, que disciplinará sua organização e funcionamento,
será aprovado por resolução do próprio Conselho no prazo de noventa (90) dias após sua
instalação.

AÉ. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando os arts. 11, 12, 13 e 14
da Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro de 201 1 e demais disposiçôes em contrário.

RONA PINHEIRO
PRESI ENTE

íí //M
VALOIMEIA

vtc DEN

GLEYCE DOR DE ALMEIDA
RO

OS ÁUREA APAREctDA RosA
RO

MARCELO ó E CARVALHO POLI
RO
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Palácio Vereador Euclides Modenezi, 12 de junho de 2026.
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AUTOGRAFO 7212026
REDAçÃo FINAL Do PRoJETo DE LEI N,o 5212026

Altera a Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de
dezembro de 2011, que institui o Sistema
Municipal de Cultura, reestrutura o Conselho
Municipal de Políticas Culturais e dá outras
providências.

Art. 10 Fica alterada a redação do art. 3o da Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro
de 2011, que passa a viger da seguinte forma:

'Art.30 O Sistema Municipal de Cultura de ltapeva é composto pelos seguintes
elementos:

l- a Secretaria Municipal responsável pela área da Cultura;

ll - o Conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC);

lll - a Conferência Municipal de Cultura;

lV - o Plano Municipal de Cultura;

V - o Fundo Municipal de Cultura; e

Vl - o Sistema Municipal de lnformaçÕes e lndicadores Culturais."

Art. 2o Fica alterada a redação do art. 9o da Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro
de 201'l , que passa a viger da seguinte forma:

'Art. 9o O CMPC é órgão colegiado integrante do Sistema Municipal de Cultura
(SMC), com caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo, conforme o arl.216-
A da Constituiçáo Federal e em conformidade com o Sistema Nacional de
Cultura (SNC).

Parágrafo único. (revogado)"

Art. 3' Ficam alteradas as redações do caput e dos §§1" e 20 do art. 10 da Lei Municipal
n.o 3.322, de 30 de dezembro de 2011 , que passam a viger da seguinte forma:

"Art. 10. O CMPC será composto por 20 (vinte) membros titulares, divididos
igualmente entre poder público e sociedade civil, com respectivos suplentes,
da seguinte forma:

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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| - Da sociedade Civil, í 0 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes, eleitos em
assembleia especÍfica, na forma do Regimento lnterno, representando os
seguintes segmentos:

a) Artes Cênicas;

b) Música;

c) Artes Visuais;

d) Audiovisual e Novas M Ídias;

e) Dança;

0 Literatura e Livro;

g) Patrimônio Histórico, Cultural e Arquitetônico;

h) Cultura Popular, Tradicional e ldentitária;

i) Artesanato; e

j) Cultura Urbana.

ll - Do poder público municipal, 1 0 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes,
indicados pelas Secretarias Municipais responsáveis pelas seguintes áreas:

a) Cultura;

b) Turismo;

c) Educaçáo;

d) Assistência e Desenvolvimento Social;

e) Saúde;

0 Meio Ambiente;

g) Esportes;

h) Desenvolvimento EconÔmicol

i) Planejamento; e

j) Governo e Relaçôes lnstitucionais.

(15J 3524-9200 - www,itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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§1o O Regimento lnterno do CMPC disporá sobre o processo eleitoral para
escolha dos representantes da sociedade civil, a indicação dos representantes
do poder público, critérios de elegibilidade, impedimentos, perda de mandato
e demais normas de funcionamento.

§20 O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma
recondução."

Art.4o Ficam acrescentados os artigos 10-A e 10-B à Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de
dezembro de 201 1, que passam a viger da seguinte Íorma:

"Art.'10-A. Compete ao CMPC

l- colaborar na formulaçáo, acompanhamento e avaliação das políticas
públicas de cultura;

ll - acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura;

lll - fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura e dos
recursos provenientes de transferências intergovernamentais destinadas à
culturai

lV - promover articulação entre sociedade civil e poder público;

V - convocar e organizar a Conferência Municipal de Cultura, assegurando
sua realização previamente às conferências estaduais e nacionais;

Vl - assegurar a eleição, na Conferência Municipal de Cultura, dos delegados
representantes do Município para participação nas conferências estaduais de
cultura;

Vll - manifestar-se sobre a aplicação de recursos provenientes de
transferências da União, do Estado e de outros entes federativos destinados à
cultura;

Vlll - garantir e promover mecanismos de participação da sociedade civil na
elaboração, acompanhamento e revisão do Plano Municipal de Cultura,
inclusive por meio de consultas públicas, audiências e conferências;

lX - cooperar com os sistemas estadual e nacional de cultura no âmbito de
suas competências institucionais.

Art. í0-8. O CMPC possui caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo, como
requisito para integraçáo ao Sistema Nacional de Cultura (SNC), na forma do
disposto no art. 216-A da Constituição Federal e no art. í6 da Lei Federal n.o

14.83512024.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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§1o O caráter deliberativo do Conselho compreende a competência para
deliberar sobre matérias de natureza estratégica e programática da política
pública cultural municipal, especialmente:

| - diretrizes gerais da política municipal de cultura;

ll - aprovação do Plano Municipal de Cultura, previamente ao seu
encaminhamento ao Poder Legislativo;

lll - aprovação das diretrizes do Fundo Municipal de Cultura e das prioridades
de financiamento das políticas públicas de cultura;

lV - acompanhamento e aprovaçáo do cumprimento das diretrizes e
instrumentos de financiamento da cultura; e

V - proposiçÕes voltadas ao Íortalecimento do Sistema Municipal de Cultura.

§2o As deliberaçôes do Conselho possuem caráter vinculante no âmbito das
diretrizes, instrumentos de planejamento e polÍticas públicas culturais,
observadas as competências administrativas, orçamentárias e financeiras
privativas do Poder Executivo.

§3o Não constituem objeto de deliberação do Conselho:

| - ordenação de despesas;

ll - gestão orçamentária e financeira direta;

lll - celebraçáo, execução ou rescisão de contratos adm in istrativos;

lV - gestão de pessoal;

V - prática de atos administrativos individuais; e

Vl - execução direta de programas, projetos ou serviços culturais.

§4o As atribuiçoes previstas no §3o permanecem de competência exclusiva do
órgão gestor da política cultural.

§5o A autonomia administrativa do órgão gestor da política cultural náo afasta
a obrigatoriedade de observância das deliberaçÕes estratégicas do Conselho
Municipal de PolÍticas Culturais nos temas de sua competência legal.

Art. 5o Acrescentam-se os incisos X, Xl, Xll, Xlll, XlV, XV e XVI ao arl.2o da Lei Municipal
no 3.322, de 30 de dezembro de 201 1 , com as seguintes redaçÕes:

'Art. 2

[15) 352a-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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X - promover a integração, manutenção e desenvolvimento contÍnuo do
Sistema Municipal de Cultura, garantindo condiçÕes legais,
administrativas e de participaçâo social para sua integração ao Sistema
Nacional de Cultura - SNC;

Xl - cooperar, em regime de colaboraçáo, com a Uniâo, o Estado e
outros Municípios para o desenvolvimento das políticas públicas de
cultura;

Xll - cooperar com o Sistema Nacional de lnformações e lndicadores
Culturais - SNIIC;

Xlll - promover açôes de formação e qualificaçáo de gestores,
conselheiros e agentes culturais:

XIV - apoiar a implementaçáo de sistemas e planos setoriais de cultura;

XV - garantir infraestrutura administrativa, recursos humanos e meios
necessários ao funcionamento do órgão gestor da cultura e do Conselho
Municipal de Políticas Culturais;

XVI - promover condiçÕes administrativas e institucionais para o
funcionamento do Fundo Municipal de Cultura e dos instrumentos de
financiamento da política cultural."

Art. 60 O Regimento lnterno do CMPC, que disciplinará sua organizaçáo e funcionamento,
será aprovado por resolução do próprio Conselho no prazo de noventa (90) dias após sua
instalaçáo.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando os arts. 1 1, 12, 13

e 14 da Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro de 2011 e demais disposiçÔes em
contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 15 de junho de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 352a-9200 - www.itapeva.sp.leS.br - seffetaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Secretaria AdministraIvâ

oFícro 207t2026

Itapeva, 16 de junho de 2026

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo aprovado na

354 Sessáo Ordinária desta Casa de Leis.

Mensagem 2912026 ALTERA a Lei Municipal

n.o 3.322, de 30 de dezembro de 2011, que

institui o Sistema Municipal de Cultura,

reestrutura o Conselho Municipal de Políticas

Culturais e dá outras providê.ncias.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima

e consideraçáo.

Atenciosamente,

MARIO AU

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

NISHIYAMA

TE

Hlilutr Ííunijpal !r ltattYi. : ^
Gllf{m 0A ríltiía

i.{rbi ÍrfJ i,.á

i

Projeto
de Lei

Autor EmentaAutógrafo

Adriana

Duch

Machado

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modertezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçoes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 5212026, que "ALTERA a

Lei Municipal n.o 3.322, de 30 de dezembro de 2011 , que institui o SisÍema Municipal

de Cultura, reestrutura o Conselho Municipal de Políticas Culturais e dá outras
providências.", foi aprovado em 1a votaçáo na 344 Sessáo Ordinária, realizada no dia

1 1 de junho de 2026, e, em 2a votaçâo na 354 Sessáo Ordinária, realizada no dia 15

dejunho de2026.

Por ser verdade, firma a presente.

RIO APARECI DE ALMEIDA

Oficial Adminis tivo

[15) 352a-9200 - www,camaraitapeva,sp.Sov.br - secretaria@canraraitapeva,sp.Sov.br

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

Palácio Vereado/Euclides Modenezi, 1 de julho de 2026./
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LEI N.9 5.444, DE 2 DE JULHO DE 2026

DlsPÕÉ sobre a denominaçáo de
via pública no bairro Quilombo do

laó, Rua Licínia de Paula Lima (Tia

Quita).

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SâO

Paulo, faço saber que a Câmara [4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei orgânica do
N4unicípio, a seguinte Lei:

Art, 1c Fica denominada "Rua LicÍnia de Paula Lima
(Tia Quita)" a via pública localizada no Bairro Quilombo do

Jaó.
Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicãçã0,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de julho de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO .

PreÍelta Munlclpal
,osÉ GUttHERME GOMES
Sec.etárlo Munlcipal de Governo ê Rêlaçõês

lnstltucionals
LEI N.! 5.445, DE 2 DE JULHO DE 2026
ALTERA a redação da Lei Municipal n,e 5.308, de 10

de setembro de 2025, que autoriza o Poder Executivo a

repassar recursos, por meio de Subvenção Social, à

Associação de Pais e Amiqos dos Excepcionais de ltapeva -
APAE, e dá outÍas providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE 5ãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Ficam acrescentados os artigos 30-A e 11-4, na

Lei [4unicipal n.e 5.308, de ].0 de setembro de 2025, que
passa a viger da seguinte Íorma:

"Art. 3e-A O valor da Subvenção Social prevista no Art.
je desta Lei poderá ser ampliado em até trinta por cento

-1 (30o/o) do valor global inicialmente pactuado, desde que

haia justificativa técnica, anuência da Administração
Públíca, inexistência de alteração do objeto e formalização
mediante termo aditivo, nos termos do art.49, inciso l,

alínea'a', do Decreto Municipal ne 9.889, de 19 de outubro
de 2017. (NR)

(...)

Art. 17-A Ás despesas decorrentes da ampliação do
valor da Subvenção Social, na forma do Art.3e-A desta Lei,

correráo por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 09.01.00; Categoria Econômica: 3.i.50.i9.00;
Função: 12; Subfunção: i61; Programa: 0027; Açêo: 2047;

Fonte de Recurso:07; Código da Aplicaçõo: 2400000;
Número da Despesa; 6i65. (NR)

Art, 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito CÍcero Marques, 2 de julho de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefêita Municipal
JOSÉ GUILHERME GOMES

Secretário Munlcipal dê Governo e Relações
lnstitucionais

LEI N.9 5,446, DE Z DE JUTHO DE 2026

ALTERA a Lei Municipal n,e 3.322, de 30
de 2011, que institui o Sistema Municipal
reestrutura o Conselho N4unicipal de Políticas Cu

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAI- DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, faço saber que a câmara [4unicipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei orgânica do
M unicÍpio, a seguinte Lei:

Art. le Fica alterada a redação do art. 3a da Lei

Municipal n.e 3.322, de 30 de dezembro de 2011, que passa

a viger da seguinte forma:
"Art.3e O Sistema Municipal de Cultura de ltapeva é

com posto pel os segui ntes el ementos ;

l- a Secretaria Municipal responsável pela área da

Cultura:
ll - o Conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC);

lll - a Conferência Municipal de cultura;
lV - o Plano Municipal de Cultura;
V - o Fundo Municipal de cultura; e

Vl - o Sistema Municipal de lnformações e lndicadores
Culturais," (NR)

AÍt.2'Fica alterada a redação do art.9a da Lei

Municipal n.c 3.322, de 30 de dezembro de 2011, que passa

a viger da sêguinte Íorma:
"Art.9e O CMPC é órgao colegiado integrante do

Sistema Municipal de cultura (SMC), com caráter
consultivo, físcalizador e deliberativo, conforme o aft. 276-A

da constituição Federal e em conformidade com o sistema
Nacional de Cultura íSNO.

Parágrafo único. (revogado)" (NR)

AÍt, 3" Ficam alteradas âs redações do caput e dos

§§lc e 2a do art. 10 da Lei Municipal n.e 3.322, de 30 de

dezembro de 2011, que passam a viger da seguinte forma:
"Art. 70. O CMPC será composto por 20 (vinte)

membros titulares, divididos iguàlmente entre poder
público e sociedade civil, com respectivos suplentes, da

seguinte forma:
I - Oa socíedade Civil, 10 (dez) titulares e 70 (dez)

suplentes, eleitos em assembleia especÍfica, na forma do

Regimento I nterno, representando os seguintes segmentos:
a) Artes Cênicas;
b) Música;
c) Attes Visuais;
d) Audiovisual e Novas MÍdias;

e) Dança;

0 Literatura e Livro;
g) Patrimônio Histórico, Cultural e Arquitetônico;
h) Cultura Popular, Tradicional e ldentitáría;
i) Artesanato; e
j) Cultura Urbana
ll - Do poder público municipal, 10 (dez) titulares e 10

(dez) suplentes, indicados pelas Secretarías Municipais

rêsponsáveis pelas seguintes áreas:

a) Cultura;
bl Turismo;

c) Educaçáo;
d) Assistência e Desenvolvimento Social;

e) saúde;
0 Meio Ambiente;

Esportes;
h) DesenvolvÍmento Econômico;

i) Planejamento; e

Diário Oficlel Eletrônlco do MunlcÍpio dê ltâpeva conformê Lei Iuun cipâl nc 4.066, de 29 de novembío de 2017
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j) Governo e Relações tnstitucionais.
§7e O Regimento lnterno do CMPC disporá sobre o' processo eleitoral para escolha dos representantes da

sociedade civil, a indicação dos representantes do poder
público, critérios de elegibilidade, impedimentos, perda de
mandato e demais normas de funcionamento.

§2e O mandato dos conse/helros será de 2 (dois) anos,
permitida uma reconduçáo." (NR)

Art. 4" Ficam acrescentados os artigos 10-A e 10-B à
Lei Municipal n.e 3.322, de 30 de dezembro de 2011, que
passam a viger da seguinte forma:

"Att. 10-4. Compete ao CMPC:

l- colaborar na formulação, acompanhamento e
avaliaçáo das políticas públicas de cultura;

ll - acompanhar a execução do Plano Municipal de
Cultura;

lll - físcalizar a aplicação dos recursos do Fundo
Municipal de Cultura e dos recursos provenientes de
transferências intergovernamentais destinadas à cultura;

lV - promover articulaçáo enüe sociedade civil e poder
público;

V - convocar e organizar a Conferência Municipal de
Cultura, assegurando sua realização previamente às
conferéncias estaduais e nacionais;

Vl - assegurar a eleição, na Conferência Municipal de
Cultura, dos delegados representantes do Município para
pafticipação nas conferências estaduais de cultura;

Vll - manifestar-se sobre a aplicação dê recursos
provenientes de transferências da União, do Estado e de
outros entes federativos destinados à cultura;

Vlll - garantir e promover mecanismos de pafticipação
da sociedade civil na elaboração, acompanhamento e
revisão do Plano Municipal de Cultura, inclusive por meio de
consultas públicas, audiências e conferências;

lX - cooperar com os slstemas estadual e nacional de
cultura no âmbito de suas competências institucíonais,

Art. 10-8, O CMPC possui caráter consultivo,
fiscalizador e deliberativo, como requisito para integração

^ 
ao Slstema /Vacionalde Cultura (SNC), na forma do disposto
no art. 216-A da Constituiçáo Federal e no art. L6 da Lei
Federal n.e 74.8i5/2024.

§1e O caráter deliberativo do Conselho compreende a

competência para deliberar sobre matérias de natureza
estratégica e programética da política pública cultural
m u n ici p al, especi al mente :

I - diretrizes gerais da política municipal de cultura;
ll - aprovaçáo do Plano Municipal de Cultura,

previamente ao seu encaminhamento ao Poder Legislativo;
lll - aprovaçáo das diretrizes do Fundo Municipal de

Cultura e das prioridades de fínanciamento das polÍticas
públicas de cultura;

lv - acompanhamento e aprovaçáo do cumprimento
das diretrizes e instrumentos de financiamento da cultura:
e

V - proposições voltadas ao fortalecimento do Sistema
Municipal de Cultura.

§2e As deliberações do conselho possuem caráter
vinculante no âmbito das diretrizes, instrumentos de
planejamento e políticas públicas culturais, observadas as

competências administrativas, orçamentárías e fínanceíras
privativas do Poder Executivo.

§3a Não constituem objeto de deliberação do Conselho:

d€ l0

I - ordenaçáo de despesas;
ll - gestão orçamentária e fín
lll - celebração, execuçáo

administrativos;
lV - gestáo de pessoal;
V - prática de atos administrativos Índividuais; e
Vl - execução direta de programas, projetos ou

serviços culturais.
§4e As atribuiçoes prevístas no §3e permanecem de

competêncía exclusiva do órgão gestor da política cultural.
§5e A autonomia administrativa do órgão gestor da

polítíca cultural nõo afasta a obrigatoriedade de
observância das deliberações estratégicas do Conselho
Municipal de Políticas Culturais nos temas de sua
competência leqal. (NR)

Art. 5e Acrescentam-se os incisos X, Xl, Xll, Xlll, XlV,

XV e XVI ao art.20 da Lei lt4unicipal n.e 3.322, de 30 de
dezembro de 2011, com as seguintes redações:

"Art. 2
X - promover a integraçáo, manutenção e

desenvolvimento contínuo do Sistema Municipal de Cultura,
garantindo condições legais, administratlyas e de
parlicipação social para sua integraçáo ao Sistema Nacional
de Cultura - 

'NC;Xl - cooperar, em regime de colaboraçáo, com a Uniáo,

o Estado e outros Municípios para o desenvolvimento das
políticas públicas de cultura;

Xll - cooperar com o slstema Nacional de lnformações
e lndicadores Culturais - SNIIC;

Xlll - promover açôes de formação e qualificaçâo de
gestores, conselheiros e agentes culturais:

XIV - apoiar a implementação de sistemas e planos

setoriais de cultura;
XV - garantir infraestrutura admÍnistrativa, recursos

humanos e meios necessários ao funcionamento do órgáo
gestor da cultura e do Conselho Municipal de Políticas
Culturais;

XVI - promover condições administrativas e

institucionais para o funcionamento do Fundo Municipal de
Cultura e dos instrumentos de fínanciamento da política

cultural." (NR)

Ârt, 6e o Regimento lnterno do CMPC, que disciplinará
sua organização e Íuncionamento, será aprovado por

resolução do próprio Conselho no prazo de noventa (90)

dias após sua instalaçã0,
Art. 7e Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando os arts. 11, 12, 13 e 14 da Lei

lvlunicipal n.0 3.322, de 30 de dezembro de 2011 e demais
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero N4arques, 2 de julho de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
,OSÉ GUILHERME GOMES
Secretário Municlpal de Governo e Relaçôes

lnstitucionais
LEI N.9 5.447, DE 2 DE JULHO DE 2026
AUToRIZA o Poder Executivo [4unicipal a conceder, a

título oneroso, o uso de áreas públicas localizadas em
praças do Município de ltapeva e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão

Paulo, faço saber que a Câmara N4unicipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei orgânica do

anceira d ta;
ou resctsao 5
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